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A r t i g o 17 - L*i • * « r « d i t a d a no prazo d* quatro meses a p ó s 

a p r o m u l g a ç ã o des ta C o n s t i t u l ç S o , d I m p o r á sobro n o r « a s para 

c r i a ç S o dos c a r t ó r i o * e x t r a - J u d l c i a í * . l evando -se ea c o n s i d e r a ç ã o 

sua d i s t r i b u i ç ã o g e o g r á f i c a , a densidade popu lac iona l • a demanda 

oo s e r v i ç o . 

t It - 0 Poder Execut i vo p r o v i d e n c i a r á no sent ido de que, no 

prazo de « e i * m « s « s a p ó s a p u b l i c a ç ã o da l e i M e n c i o n a d a no 

'caput* deste a r t i g o , s e j a dado cumprimento a e l a , i n s t a l a n d o - s e 

o* c a r t ó r i o s . 

6 2t - Os c a r t ó r i os e x t r a - j u d l e i a i s l o c a l i z » r - s e - S o , 

obr igator la i tentc , na c i reunter i ç ã o onde t e n h a » a t r i b u i ç õ e s . 

A r t i g o IS - Os se rv ido res c i v i s da a d m i n i s t r a ç ã o d i r e t a , 

a u t á r q u i c a e das f u n d a ç õ e s i n s t i t u í d a s ou Mantidas pe lo Poder 

P ú b l i c o e « e x e r c í c i o na data da p r o m u l g a ç ã o des ta C o n s t i t u i ç ã o , 

que n ã o t e n h a » « i d o admit idos na forma regulada pe lo a r t . 37 da 

C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , siio considerados - e s t á v e i s no s e r v i ç o 

p ú b l t c o , desde que c o n t a s s e » , e » 5 de outubro de 1988, c i n c o anos 

cont inuados , e » s e r v i ç o . 

' S I * - 0 tempo de s e r v i ç o dos s e r v i d o r e s r e f e r i d o s neste 

a r t i g o s e r á contado como t í t u l o , quando s e submeterem a concurso 

para f i n s de e f e t i v a ç ã o , na f o r « a da l e i . 

5 2 ! - 0 d i s p o s t o neste a r t i g o nao se a p l i c a aob ocupantes de 

cargos , f u n c ò e s e empregos de conf ianca ou em comissao, nem aos 

que a l e i d e c l a r e de l i v r e e x o n e r a ç ã o , cu jo tempo .te s e r v i ç o não 

s e r á ' computado para os f i n s do 'caput* deste a r t i g o , exceto s e s e 

t rat a r de s e r v i d o r . 

5 3 i - 0 d i s p o s t o neste a r t i g o nao se a p l i c a aos . p ro fessores 

de n í v e l s u p e r i o r , nos termos da l e i . 

6 4t - Para os in tegrantes ' ' das c a r r e i r a s docentes do 

a a g i s t é r i o p ú b l i c o estadual n£o se c o n s i d e r a , para os f in* 

p r e v i s t o s . , no ' c a p u t ' , a i n t e r r u p ç ã o ou descont inuidade de 

e x e r c í c i o por prazo igual ou i n f e r i o r a noventa d i a s , excetcw nos 

casos de d i s p e n s a ou C K O : e r a ç ã o s o l i c i t a d a s pe lo s e r v i d o r . 

* . ? A r t i g ò 19 - Para o . e f e i t o s do d i s p o s t o no a r t . 133, é 

assegurado ao s e r v i d o r o c ô m p u t o . d e . tenpo de e x e r c í c i o a n t e r i o r 

à data da p r ò n u l g a c ã o desta C o n s t i t u i ç ã o . 

A r t i g o 20 - 0 pagamento do a d i c i o n a l por tenpo de s e r v i ç o e 

da s e x t a - p a r t e , na forna p r e v i s t a no a r t . 129, s e r á devido a 

p a r t i r /do p r i a e i r ò d i a do m ê s . s e g u i n t e ao da p u b l i c a ç ã o desta 

C o n s t i t u i ç ã o , vedada suáN a c u m u l a ç ã o com vantagem j á percebida por 

esses t í t u l o s . 

A r t i g o 21 - Oentro de cento e o i t e n t a d i a s , p r o c e d e r - s e - á à 

r e v i s ã o d o s d i r e i t o s dos- s e r v i d o r e s p ú b l i c o s i n a t i v o s e 

p e n s i o n i s t a s e à a t u a l i z a ç ã o d ó s proventos e p e n s õ e s a e l e s 

dev idos , a f i n >le a j u s t á - l o s ao d i s p o s t o no a r t . 126, 6 At, desta 

C o n s t i t u i ç ã o e ao que d i s p õ e a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l ; re t roag indo 

seus e f e i t o s a 5 de outubro de 1988. 

A r t i g o 22 - Os a t u a i s Superv i sores de Ensino do Quadro do 

M a u i s t é r i o , aposentados, que exerciam cargos ou f u n ç õ e s i d ê n t i c a b 

às ao a n t i g o Inspetor oe Ensino M é d i o , sob a é g i d e da Lei n í 9717 

de 3i de j a n e i r o dé 1967 ou do Decreto ns 49 .532 , de 26 de a b r i l 

de 196B, em regime e s p e c i a l oe t r a b a l h o ou oe d e d i c a ç ã o 

exc lus i v a , t e r ã o assegurado o d i r e i t o à cont agen< do per ioda 

exerc too, para f im oe i n c o r p o r a ç ã o . 

A r t i g o 23 - Aos s e r v i d o r e s e x t r a n u l a e r á r i os e s t á v e i s do 

Estado, . f i c a » asseguradas todas as vantagens p e c u n i á r i a s 

concedidas aos que, exercendo i d ê n t i c a s f u n ç õ e s , foram 

b e n e f i c i a d o s p e l a s d i s p o s i ç õ e s da C o n s t i t u i ç ã o Federal de 1967. 

A r t i g o 24 - Os exercentes da f u n ç ã o - a t i v i d a d e de Or ientador 

T r a b a l h i s t a e Or ientador T r a b a l h i s t a Encarregado, o r i g i n á r i o s do 

quadro da S e c r e t a r i a de R e l a ç õ e s do T rabalho , os A s s i s t e n t e s de 

Atendimento J u r í d i c o da F u n d a ç ã o Es tadua l de Amparo ao 

Trabalhador P r e s o , b e » coao os s e r v i d o r e s p ú b l i c o s que s e j a » 

advogados e que p r e s t a » s e r v i ç o s na P r o c u r a d o r i a de A s s i s t ê n c i a 

J u d i c i á r i a da P r o c u r a d o r i a Geral do Estado , s e r i o aprove i tados na 

Defensor ia P ú b l i c a , desde que e s t á v e i s e « 05 de Outubro de 1988. 

P a r á g r a f o ú n i c o - Os s e r v i d o r e s r e f e r i d o s no ' c a p u t ' deste 

a r t i g o s e r ã o aprove i tados * • f u n ç ã o - a t i v i d a d e ou cargo i d ê n t i c o 

ou c o r r e l a t o ao que e x e r c i a » anter io rmente . 

A r t i g o 25 - Ao s e r v i d o r ocupante de cargo en c o m i s s ã o ou 

designado' para responder p e l a s a t r i b u i ç õ e s de ' cargo ' vago 

r e t r i b u í d o « e d i a n t e * p r ó labore*, ou e » s u b s t i t u i ç ã o de D i r e ç ã o , 

Che f ia ou E n c a r r e g a t u r a . c o » d i r e i t o à a p o s e n t a d o r i a , que c o n t a r , 

no m í n i m o c i n c o anos c o n t í n u o s ou dez i n t e r c a l a d o s e » cargo de 

p rov iaento dessa natu reza , f i c a assegurada a aposentador ia c o » 

proventos cor respondentes ao cargo que t i v e r exe rc ido ou que 

e s t i v e r exercendo, desde que e s t e j a e » e f e t i v o e x e r c í c i o há pe lo 

menos u » ano, na data da p r o m u l g a ç ã o desta C o n s t i t u i ç ã o . 

A r t i g o 2o - Os vencimentos do se rv idor p ú b l i c o estadual que 

teve t ransformado o seu cargo ou f u n ç ã o anter iormente à data da 

p r o m u l g a ç ã o des ta C o n s t i t u i ç ã o , c o r r e s p o n d e r ã o , / n o a í n i a o , 

à q u e l e s a t r i b u í d o s ao cargo -ou f u n ç ã o de c u j o e x e r c í c i o decorreu 

a t r a n s f o r m a ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o - A p l i c a - s c aos proventos dos aposentados o 

d i s p o s t o no 'caput* do presente a r t i g o . 

A r t i g o 27 - A p l i c a - s e o d i s p o s t o no a r t . 8t e seus p a r á g r a f o s 

do Ato das D I S P Ô S « c o e s Const i tuc tona is T r a n s i t a r i as da 

C o n s t i t u i ç ã o Federa l aos s e r v i d o r e s p ú b T i c o s c i v i s da 

a d m i n i s t r a ç ã o d i r e t a , a u t á r q u i c a , fundac ional e aos « a p r e s a d o s 

das « a p r e s a s p ú b l i c a s . o u sociedade de econoaia a i s t a s , sob 

cont ro le e s t a t a l . 

^ A r t i g o 28 - S e r á contado para todos os f i o s , . coao ém 

e f e t i v o e x e r c í c i o , na c a r r e i r a ea que se « n c o n t r « m , o tempo d « 

s e r v i ç o dos e x - i n t e g r a n t e s das c a r r e i r a s da a n t i g a Guarda C i v i l , 

Forca P ú b l i c a , P o l í c i a M a r í t i m a , A é r e a e de F r o n t e i r a s e out ras 

c a r r e i r j s p o l i c i a i s . e x t i n t a s . 

A r t i g o 29 - F i c a assegurada p r o m o ç ã o na i n a t í v i d a d e aos 

e x - i n t e g r a n t e s da Forca P ú b l i c a , Guarda C i v i l , P o l í c i a M a r í t i a a , 

A é r e a e de F r o n t e i r a s que se encontravaa no s e r v i ç o a t i v o ea 9 de 

a b r i l de 1970, hoje na a t i v a ou i n a t í v i d a d e , v incu lados às 

P o l í c i a s C i v i l ç M i l i t a r , M e d i a n t e requerimento f e i t o a t é noventa 

d i a s a p ó s promulgada e s t a C o n s t i t u i ç ã o que n ã o tenham; s i d o 

contemplados,- oe maneira i s o n ô a i c a , pe lo a r t i g o seguinte e p e l a s 

L e i s n*s. 418/85, 4794/85, 5 4 5 5 / 8 « C 6471/89. 

A r t i g o 30 - Aos in tegrantes ina t i vos da P o l í c i a H i l i t a r do 

Es tado , ' a - p a r t ir -te 15 .te marco de 1968, em v i r t u d e de i n v a l i d e z , 

9 p e d i d o , a p ó s t r i n t a anos ou mais de s e r v i ç o , ou por haver 

at m u ido a idade l i m i t e , para p e r m a n ê n c i a no s e r v i ç o a t i v o e que 

n ã o foram b e n e f i c i a o o s por l e i p o s t e r i o r à q u e l a d a t a . f ica 

assegurado, a p a r t i r da p r o m u l g a ç ã o desta C o n s t i t u i ç ã o , o 

apost i lamento do t í t u l o a o posto ou g r a d u a ç ã o mediatamente 

s u p e r i or _ v que possu iam quando da t r a n s f e r ê n c i a p a r a a 

i n a t i v i d a d e . com vencimentos e vantagens i n t e g r a i s , observando -se 

o . l i s p o i t o no a r t . 40, 4s e 5 2 . da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , 

inc i u s i v e . ' . . 

P a r á g r a f o ú n i c o - Os componentes da e x t i o t a Forca P ú b l i c a do 

Es tado , que em 08 de a b r i l de 1970 se encontravam cm a t i v i d a d e na 

g r a a u a c ã o de subtenente , t e r ã o seus t í t u l o s a p o s t i l a d o s no posto 

super io r ao que se encontram na data da p r o m u l g a ç ã o desta 

C o n s t i t u i ç ã o , r e s t r i n g i n d o - s e o b e n e f í c i o exclusivamente aos 2 *6 . 

t e n e n t e s . 

A r t i g o 3 1 - 0 concurso p ú b l i c o , prorrogado uma vez , por 

p e r í o d o i n f e r i o r ao prazo de v a l i d a d e p r e v i s t o no e d i t a l de 

c o n v o c a ç ã o . e em v igor en 5 d » outubro de 1988, t e r á 

automaticamente a justado o p e r í o d o de sua v a l i d a d e , de acordo com 

os termos do i n c i s o III do a r t . 37 da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

A r t i g o 32 - As no rmas de p r e v e n ç ã o de ac identes e d o e n ç a s do 

t r a b a l h o i n t e g r a r ã o , • o b r i g a t o r i a m e n t e , o C ó d i g o S a n i t á r i o do 

Estado , sendo o seu descumprimento p a s s í v e l das cor respondentes 

s a n ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s . 

A r t i g o 33 - 0 P o d e r P ú b l i c o p r o m o v e r á , no p r a z o de t r ê s a n o s , 

a i d e n t i f i c a ç ã o p r é v i a de á r e a s e o a juizamento de a ç õ e s 

D i s c r i m i n a t ó r i a s , v isando a s e p a r a r as . t e r r a s devo lutas ' das 

p a r t i c u l a r e s , e m a n t e r á cadas t ro a t u a i i z a d o d o s s e u s r e c u r s o s 

fund i á r i o s . + 

A r t i g o 34 - A t é que l e i conplenentar disponha s o b r e a 

m a t é r i a , na f o r n a do a r t . 145 d e s t a C o n s t i t u i ç ã o , a c r i a ç ã o de 

M u n i c í p i o s f i c a c o n d i c i o n a d a à o b s e r v â n c i a d o s segu intes 

r c q i i i s i t O s : _ . 

I - p o p u l a ç ã o mín ima oe d o i s m l e quinhentos h a b i t a n t e s c 

e l e i t o r a d o n ã o i n f e r i o r a d e z por c e n t o da p o p u l a ç ã o , 

II - c e n t r o u r b a n o j á c o n s t i t u í d o , com um mín imo de d u z e n t a s 

I I I - » á r e a da n o v a u n i a a d e n u n i c i p a i deve s e r d i s t r i t o ou 

; , u ü ü i s t r i t o ha' m a i s de t r ê s a n o s e . t e r c o n d i ç õ e s a p r o p r i a d a s p a r a 

a i n s t a l a ç ã o o » P r e f e i t u r a e oa Câmara M u n i c i p a l ; 

IV - a á r e a d e v e a p r e s e n t a r s o l u ç ã o de cont inu idade de p e l o 

menos c m e o q u i l õ n e t r o s . e n t r e o s e u p e r í m e t r o urbano e a do 

M u n i c í p i o de o r i g e m , e x c e t u a n d o - s e , neste caso, os d i s t r i t o s e 

s u b d i s t r i t o s integrantes' de á r e a s met ropo l i tanas ; 

V - a á r e a n ã o pode interromper a cont inu idade t e r r i t o r i a l do 

M u n i c í p i o de o r i g e a ; 

VI - o none do novo M u n i c í p i o nSo pode r e p e t i r outro j á 

e x i s t e n t e no P a í s , bem como conter- a d e s i g n a ç ã o de datas « nomes 

de p e s s o a s . v i v a s . 

a l i - Ressalvada* as RegiSes Metropol i t a n a s , a á r e a d a neva 

unidade munic ipal independe de ser d i s t r i t o ou s u b d i s t r ) t o quando 

per tencer a mais de un M u n i c í p i o , preservada a cont inu idade 

te r r i to r i a l . 

& 2* - 0 desmembramento de M u n i c í p i o ou M u n i c í p i o s , para a 

c r i a ç ã o de nova unidade m u n i c i p a l , n ã o lhes p o d e r á a c a r r e t a r a 

p e r d a dos r e q u i s i t o s e s t a b e l e c i d o s neste, a r t i g o . 

% 3t - Somente s e r á cons iderada aprovada a e m a n c i p a ç ã o quando 

o r e s u l t a d o f a v o r á v e l do p1ebi*c 11o obt i ve r a maior ia dos votos 

v á l i d o s , t e n d o v o t a d o a maior ia abso lu ta dos e l e i t o r e s . 

S 4 i - As e l e i ç õ e s para P r e f e i t o , V i c e - P r e f e i t o e Vereadores 

s e r i o d e s i g n a d a s dentro de noventa d i a s , a p a r t i r da p u b l i c a ç ã o 

da l e i e m a n c i p a d o r » , s a W o s e fa l ta rem menos de do is anos para as 

e l e i ç õ e s munic ipa is g e r a i s , h i p ó t e s e cm que s e r ã o r e a l i z a d a s com 

e s t a s . 

s 5 : - 0 t é r m i n o do p r ime i ro mandato d a r - s e - á em. 31 de 

d e z e m b r o de 1992. 

A r t i g o 35 - C o » a f i n a l i d a d e de r e g u l a r i z a r - s e a - s i t u a ç ã o 

i m o b i l i á r i a do M u n i c í p i o de B a r ã o de Anton ina , f i c a o Estado 

a u t o r i z a d o a conceder t í t u l o s de l e g i t i m a ç ã o d e . posse , 

comprovada, admin is t ra t i vamente , apenas a morada permanente, por 

s i ou sucessores , pe lo prazo de dez anos, a o s ocupantes d a s 

t e r r a s d e v o l u t a » l o c a l i z a d a s naquele M u n i c í p i o , bem como p a r a a 

p r ó p r i a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , comprovada para e s t a , apenas, a 

e f e t i v a o c u p a ç ã o , re la t i vamente aos i m ó v e i s , á r e a s e . logradouros 

p ú b l i c o s . 

A r t i g o 36 - 0 Estado c r i a r á , na forma da l e i , por prazo n ã o 

i n f e r i o r a dez anos, os Fundos de Oesenvolvimento. E c o n ô m i c o * 

S o c i a l do Vale do R i b e i r a e do Pontal do Paranapaneaa. 

A r t i g o 37 - 0* fundo* « x i s t e n t e s na data da p r o m u l g a ç ã o d « s t a 

C o n s t i t u i ç ã o e x t í n g u í r - a e - ã o , se nSo f o r c a r a t i f i c a d o * , p e l a 

A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a no prazo dc ua ano. 

A r t i g o 38 - Os conse lhos , fundos, ent idades e Ó r g ã o s 

p r e v i s t o s nesta C o n s t i t u i ç ã o , n ã o e x i s t e n t e s na data da sua 

p r o m u l g a ç ã o , s e r ã o c r i a d o s mediante l e i de i n i c i a t i v a do Poder 

E x e c u t i v o , que t e r á o prazo de cento c o i t e n t a d i a s para remeter 

à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a o p r o j e t o . No mesmo prazo , r e m e t e r á , os 

p r o j e t o s de a d a p t a ç ã o d o s j á e x i s t e n t e s e que dependam de ' l e i 

para esse f i m . 

A r t i g o 39 - A t é a entrada ea v igor da l e i complementar a que 

s e r e f e r e o a r t . 165, S 9 » da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , s e r ã o 

obedecidas as segu i nt es normas: 

I - 0 p ro je to de l e i de d i r e t r i z e s o r ç a m e n t á r i a s do Estado 

s e r á encaminhado a t é o i t o meses antes do encerramento do 

e x e r c í c i o f i n a n c e i r o c devo lv ido para s a n ç ã o a t é o encerraaento 

do p r i m e i r o p e r í o d o da s e s s ã o l e g i s l a t i v a . 

II - 0 p ro je to de l e i o r ç a m e n t á r i a anual do Estado s e r á 

encaminhado a t é t r ê s meses a n t e s d o encerramento do e x e r c í c i o 

f i n a n c e i r o e d e v o l v i d o p a r a s a n ç ã o a t é o. encerramento da s e s s ã o 

l e s i s 1 a t i v a . 

A r t i g o 40 - E n q u a n t o nao f o r e m d i s c i p l i n a d o s por l e i ^ o P l a n o 

p l u r i a n u a l e a s d i r e t r i z e s o r ç a m e n t á r i a s , n ã o s e a p l i c a ã l e i de 

o r ç a m e n t o o o i s p o s t o no a r t . i'75, s ü , i tem 1. U e s t a 

C o n s t i t u i ç ã o . 

A r t i g o 4 1 - 0 cumprimento do d i s p o s t o no a r t . 190 s e r á 

e x i g i d o a p ó s d o z e meses da p r o m u l g a ç ã o desta C o n s t i t u i ç ã o . 

A r t i g o 4 2 - 0 Estado, no e x e r c í c i o da c o m p e t ê n c i a p r e v i s t a no 

a r t . 24, i n c i s o s VI , VII e VI I I , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , no que 

couber , e l a b o r a r á , atendendo suas p e c u l i a r i d a d e s , o C ó d i g o de 

P r o t e ç ã o ao Meio Ambiente, no prazo de cento e o i t e n t a d i a s . 
A r t i g o 43 - F i c a o Poder P ú b l i c o , no prazo de d o i * ano*. 

obr igado a i n i c i a r obras de a d e q u a ç ã o , aterVdcndo ao d i s p o s t o no 
w 

a r t . 205 desta C o n s t i t u i ç ã o . 

A r t i g o 44 - Ficam mantidas as unidades de c o n s e r v a ç ã o 

atualmente e x i s t e n t e s , promovendo o Estado á sua d e m a r c a ç ã o , 

r e g u l a r i z a ç ã o dominia l e e f e t i v a i m p l a n t a ç ã o no prazo de c i n c o 

a n o s , consignando n o s p r ó x i m o s o r ç a m e n t o s as verbas para tanto 

n e c e s s á r i a s . 

A r t i g o 4 5 - 0 Poder P ú b l i c o , dentro de cento e o i t e n t a d i a s 

d e n a r c a r á as á r e a s urbanizadas na Se r ra d o Mar, »com v í s t a s a 

d e f i n i r as r e s p o n s a b i l i d a d e s do Estado e dos M u n i c í p i o s , em que 

se enquadram essas á r e a s , a f im de assegurar a p r e s e r v a ç ã o do 

meio ambiente e ao d i spos to no a r t . 12, » 2 « , do Ato das 

D i s p o s i ç õ e s C o n s t i t u c i o n a i s T r a n s i t ó r i a s da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

A r t i g o 46 - No prazo de t r ê s anos, a contar da p r o m u l g a ç ã o 

d e s t a C o n s t i t u i ç ã o , f i c a m os Poderes P ú b l i c o s Estadual e 

Munic ipa l obr igados a tonar nedidas e f i c a z e s para impedir o 

bombeamento de á g u a s s e r v i d a s , de je tos e de o u t r a s s u b s t â n c i a s 

po luentes para a represa B i l l i n g * . • 

P a r á g r a f o ú n i c o - Oualquer que s e j a a s o l u ç ã o a s e r adotada, 

f i c a o Estado obr igado a consu l tar .-permanentemente o s Poderes 

P ú b l i c o s d o s M u n i c í p i o s a f e t a d o s . 

A r t i g o 4 7 - 0 Poder Execut ivo i m p l a n t a r á no prazo de un ano, 

a contar da data da p r o m u l g a ç ã o desta C o n s t i t u i ç ã o , na S e c r e t a r i a 

de Estado da S a ú d e , banco de ó r g ã o s , t e c i d o * c s u b s t â n c i a s 

humanas. 

A r t i g o 46 - A A s s e a b l é i * L e g i s l a t i v a , no prazo dc ua ano, 

contado da p r o m u l g a ç ã o desta C o n s t i t u i ç ã o , e l a b o r a r á l e i 

complementar e s p e c í f i c a , d i s c i p l i n a n d o o S i s t e a a P r e v i d e n c i á r l o 

do E s t a d o . ^ 

A r t i g o 49 - No* dez p r imei ro* ano* da p r o m u l g a ç ã o tfaata 

Const i t u icf io, o Poder P ú b l ico d « s e n v o l v e r á e s f o r ç o s , com a' 

m o b i l i z a ç ã o dc todo* o* se to res organizados da sociedade e com a 

a p l i c a ç ã o de, p e l o menos, c i n q ü e n t a por cento dos recursos a que 

•e r e f e r e o a r t . 255 desta C o n s t i t u i ç ã o , para c l iminar~ o 

ana l fabet i smo c u n i v e r s a l i z a r o « n s i n o f u n d a a « n t a l , coa qual idade 

s a t i s f a t ó r i a . 

A r t i g o 50 - A t é o ano 2 .000 , b ienalmente, o Estado c os 

M u n i c í p i o s p r o m o v e r ã o « p u b l i c a r ã o cvnsos q u « a f e r i r ã o os í n d i c e s 

dc ana l fabet i smo « sua r e l a ç ã o coa a u n i v e r s a l i z a ç ã o do ens ino ' 

fundamental , dc conformidade com o p r e c e i t o e s t a b e l e c i d o no a r t . 

60 , do Ato da* D i s p o s i ç õ e s C o n s t i t u c i o n a i s T r a n s i t ó r i a s é a 

C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . ' • 

A r t i g o 51 - No-prazo de cento e v i n t e d i a s . a contar da 

p r o m u l g a ç ã o des ta C o n s t i t u i ç ã o , o Poder Pdbt tco Es tadual d e v e r á 

d e f i n i r a s i t u a ç ã o e s c o l a r dos a lunos mat r i cu lados «a e s c o l a s #c 

! • e 2* graus da rede p a r t i c u l a r que, nos ú l t i m o s c i n c o a n o s , 

t i v e r a » suas a t i v i d a d e s suspensas ou encer radas por d e s r e s p e i t o a 

d i s p o s i ç õ e s l e g a i s , obedecida a l e g i s l a ç ã o a p l i c á v e l à e s p é c i e . 

A r t i g o " 5? - Nos t e r n o s oo a r t . 253 d e s t a C o n s t i t u i ç ã o c d o 

a r t . 6 0 , p a r a g r a f o ú n i c o do A t o das D i S P O S i c õ e s ' C o n s t i t u c t o n a i s 

T r a n s i t ó r i a s oa C o n s t 1 1 u i c ã o . F e d e r a l , o Poder P ú b l i c o Estadual 

i m p l a n t a r á e n s i n o s u p e r i or p ú b l i c o e g r a t u i t o nas .regi Ses de 

m a i o r o e n s i d a a c p o p u l a c i o n a l , no prazo de a t é t r ê s anos, 

e n t e n d e n d o a s u n i d a d e s d a s un i ve rs idades p ú b l i c a s e s t a d u a i s - c 

D i v e r s i f i c a n d o os c u r s o s oe acordo com as necess idades 

s ó c I o - e c o n õ n i c a s d e s s a s r e g i õ e » . 

P a r á g r a f o u n i ç o - A e x p a n s ã o do ens ino s u p e r i or p ú b 1 i c o a que 

, e r e f e r e o ' c a p u t ' poder á » e r v i a b 1 1 i z a d a n a c r i a ç ã o de 

un i ve rs idades e s t a d u a i s , ga rant ido o p a d r ã o de q u a l i d a d e . 

A r t i s o 5 3 - 0 d i s p o s t o n o p a r á g r a f o ú n v e o d o a r t . 253 d e v e r á 

s e r . l a p l a n t a o o no p r a z o de do is anos.. 

A r t i g o 54 - A l e i , no prazo de cento e o i t e n t a d i a * a p ó s a 

p r o m u l g a ç ã o do C ó d i g o do Consumidor, a que se r e f e r e o a r t . 4B d o 

A t o d a s D i s p o s i ç õ e s C o n s t i t u c i o n a i s T r a n s i t ó r i a s d a Const i tu i c ã o 

F e d e r a l , e s t a b e l e c e r á n o m a s para p r o t e ç ã o a o consumidor . 

A r t i g o 55 - A l e i d i s p o r á sobre a a d a p t a ç ã o dos l o g r a d o u r o s ' 

púb 1 I c o s , a o s ed I f .i'c I os de uso púb 1 i c o e dos . v e í c u l o s de 

t r a n s p o r t e c o l e t i v o , ^ a f i a ' de g a r a n t i r acesso adequado aos 

p o r t a d o r e s de d e f i c i ê n c i a s . 

A r t i g o 56 - No p r a z o de c m c o . a n o s , a contar da p r o m u l g a ç ã o 

d e s t a C o n s t i t u i ç ã o , o s s i s t e m a s de ens ino munic ipa l e es tadua l 

t omar ao t o o a s a s p r o v i dénc i a s n e c e s s á r i a s 'à t f et i vac ao dos 

il I S P O S 11 * v o s n e l a p r e v i s t o s , r e l a t i v o s ã f o r m a ç ã o e reab 11 11 a ç ã o 

oos p o r t a o o r c s dc d e f i c i ê n c i a s , e n - e s p e c i a l c quant o aos r te ursos 

f i n a n c e i r o » , humanos , t é c n i c o s e n a t e r i a i s . 

P a r á g r a f o ú n i c o - Os s i s t emas m e n é i o n a d o s n e s t e ' ar t igo, no 

n e t o p r a z a , i S U A 1 ment e , • g a r a n t i r ã o r e c u r s b s f i nance i ros ' , 

humanos , t é c n i c o s e m a t e r i a i s , o e s t i n a d o s ' a c a m p a n h a s educat i vas 

de p r e v e n ç ã o de d e f i c i ë n c i a s . 

A r t i g o 57 - Aos p a r t i c i p a n t e s a t i v o s da R e v o l u ç ã o 

C o n s t i t u c i o n a l i s t a de 1932 s e r ã o assegurados os s e g u i n t e s 

a I r e11 os : 

I - p e n s ã o e s p e c i a l , sendo m a c u n u l á v e l coa quaisquer 

rendimentos receb idos dos c o f r e s p ú b l i c o s , exceto os b e n e f í c i o s 

p r e v i d e n c i ár i o s , ressa lvado o d i r e i t o de o p ç ã o ; 
II - em c a s o de morte, p e n s ã o . à v i ú v a , companheira o u 
II em caso de a o r t e , p e n s ã o à v i ú v a , companheira o u 

dependent*, n'a foraa do i n c i s o a n t e r i o r t s 

P a r á g r a f o ú n i c o - A c o n c e s s ã o da p e n s ã o e s p e c i a l a que s e 

r e f e r e o i n c i s o I, s u b s t i t u i , para todos os e f e i t o s ' l e g a i s , 

qualquer out ra p e n s ã o já concedida aos ax - coabaten tes .* ' 

A r t i g o 58 - Salvo d i s p o s i c o e s em c o n t r á r i o , os Poderes 

L e g i s l a t i v o , Execut ivo e J u d i c i á r i o d e v e r ã o propor ó s p r o j e t o s 

que objet ivam dar cumpr imento , â * d e t e r m i n a ç õ e s desta 

C o n s t i t u i ç ã o , bem cono, no que couber , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , 

a t é a data de 28 de junho dè 1990, para a p r e c r a ç ã o p e l a 

A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a . r . 

A r t i g o 59 - A Imprensa O f i c i a l do Estado p r o a o v e r á a e d i ç ã o 

do tex to in tegra l desta C o n s t i t u i ç ã o que, g r a t u i t a m e n t e , s e r á 

co locado à d i s p o s i ç ã o de todos os i n t e r e s s a d o s . 
Sa la d a s S e s s õ e s , em 04 de o u t u b r o dê 1 989. 

D E P . ROBERTO PURIN1, r e l a t o r 

D E P . BARH0S.MUNHOZ, p r e s i d e n t e 

0EP. I N O C Ê N C I O E R B E L L A , v i c e - p r c s i d e n t c 

D E P . A l e i d e s B i a n c h i , O e p . Car los A p o l i n á r i o , D e p . Campos 

Machado, D e p . C l a r a Ant , O e p . Edinho A r a ú j o , Oep. . Edson 

F e r r a r i n i , O e p . Eduardo B i t t e n c o u r t , Oep. Erasmo O t a * , ' Dep.. „ Ere i 

A * a l a , D e p . Fernando L e ç a , Dep. Fernando S i l v e i r a , Dep. Ivan 

V a l e n t e , D e p . J a i r o Mattos, Oep. J o s é Mentor, Dep. L u i z F u r l a n , 

D e p . L u i z M á x i m o . Oep. Marce l ino Romano Machado, Dep. M a u r í c i o 

Na ja r , D e p . Miguel Mart m i , Oep. M i l t o n B a l d o c h i , , D e p . M o i s é s 

L i p n i h , Oep. N é f i T a l e s , Dep. Nelson N i c o l a u . Dep. Osaar Th lbes , 

"Dep. Randal Ju l l a n o G a r c i a , Dep. Ruben* L a r a , Dep. Ruth E s c o o a r . 

D e p . S s l v i o M a r t i n i , Dep. Tonca F a l s e t i , DeP. Valdeaar C o r a u c í , 

D e p . Vitor- Sap ienza . . Dep. Wad ih H e l ú . 

II - PODER LEGISLATIVO 
Resolução n.° 671, de 4 de outubro de 1989 
Altera a Resolução n . " 668, de 28 de abril de 1989, que estabele

ceu normas regimentais de organizarão e funcionamento do Poder 
Constituinte do Estado. 

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, no uso 
da atribuição que lhe confere a alínea " j " do inciso II do artigo 14 da 
VI Consolidação do Regimento Interno e nos termos do resolvido pelo 
Plenário, promulga a seguinte resolução: 

Artigo I o — Os prazos previstos no artigo 16, §<j 3." e 4 ° . da 
Resolução n ." M>8, de 28 de abril de 19H9, ficam dilatados, respecti-
vamente, em 17 (dezessete) e em 10 (dez) dias. 

Artigo 2." — Durante o prazo fixado no artigo 16. § 4 . ° . da Re
solução 668, de 28 de abril de 1989. alterado pelo artigo anrerior. não 
se realizará a sessão ordinária do Plenário do Poder Constituinte Esta
dual. ' 

Artigo 3." — O prazo fixado no artigo 17, caput, parte final, da 
Resolução n.° 668, de'28 de abril de 1989, fica alterado para 13 (tre
ze) dias. ' . . . . 

Artigo 4." — Fica á Mesa da Assembléia Legislativa autorizada a 
celebrar convênio oU contrato com a Fundação Padre^Anchieta — 
Centro Paulista de Rádio e Televisão Educativas viando à divulgação 
dos trabalhos do Poder Constituinte do Estado, enquanto não' se con
clui o procedimento licitatório para o mesmo fim> -t - > 

Artigo 5. ° — As despesas decorrentes quer do convénio ou con
tratação prévia, quer da contratação definitiva, correrão à conta das 
dotações próprias do orçamento. .... . w . ? 

Artigo 6." — Ésta Resolução entrará em vigor ná data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em conrrário. 

Assembléia Legislativa, em 4 de outubro de 1989. 
a) TÓNICO R A M O S . Presidente , 
a) Nabi[Abi Chedid. 1." Secretário 
a) Vicente Botta. 2." Secretário 

Resolução n.° 672, de 4 de outubro de 1989 
Altera dispositivos do artigo 17. da Resolução n . " 668, de 28 de 

abril de 1989, visando dilatar o prazo para a Comissão dc Sistematiza
ção emitir parecer sobre as emendas apresentadas ao Projeto de Cons-

• tituição do Estado. • • 
A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, no uso 

da atribuição que lhe confere a alínea " j " do inciso II do artigo 14 da. 
VI Consolidação do Regimento Interno e nos tétmos do resolvido pelo 
Plenário, promulga a seguinte resolução; 

Artigo 1." — O prazo fixado no artigo 17, "caput" parte final, 
da Resolução n." 668 de 28 de abril de 1989, com alteração posterior, 
fica alterado para 19 (dezenove) dias. 

Artigo 2." — Esta Resolução entrará em vigor na data dc sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado dc São Paulo, aos 4 de outubro 
dc1989. 

a) TONICB RAMOS, Presidente 
a) Nabi Abi Chedid. 1. " Secretário 
a) VicenteBotu. 2." Secretário 


